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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI 
EXTRA TO DE ADITIVO 

ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL n. 00212020. 4º Tenno Aditivo. Contratante: O Município de Santa Cruz 
dos Milagres. Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 
05.340.639-0001-30. Objeto: Prestação de serviços objetivando administração no gerenciamento dos serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, e fornecimento de peças a ser aplicada na fro ta de veículos e 
maquinas. Prorrogação da vigência contratual por 03 (!rês) meses, a teor do inciso li, do an. 57 da Lei de 
Licitações. Recu~os: O"amento Geral. Assinatura: 13/1212023. 

Cruz dos Milagres (PI), 13 de dezembro de 2023. 
Prefeito Municipal 
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ID: 10310C317B7E4 
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Santa Cruz dos Milaires 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES 
EXTRATO CONTRATO 

Processo Administrativo nº 040/2023- Adesão a ata de Registro de Preços nºOOl/2023, Pregão Eletrônico nº 00112023, Termo 
de Liberação 00712023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos Milagres - Piauí. CONTRATADA: 
DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA empresa inscrita no CNJPIMF sob o nº 08.516.958/0001-41. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, materiais hospitalares e odontoló~co. VALOR: R$ 1.165.086,47. RECURSOS: 
Orçamenlo Geral do Município: ASSINATURA. 20/1112023. FUNDAMENT AÇÀO. Lei nº 8.6tí6/93 e nº 10.520 de 17/07/2002, 
pelo Dec. Federal nº 3.55512000 de 0810812000. 

San la Cruz dos Milagres, 20 de novembro de 2023. 
Prefeito Municipal 
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E D I TAL " ADÃOZINHO M.ENDES" DE C HAMAM:ENTO PÚBLICO N º 01/2023 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PRO.JETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO 
CU LTU RAL COM R ECURSOS DA LE I C OMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO)-AUDIOVISUAL 

A P REFEITURA MUNI C I PAL DE SANTA C RUZ DOS MILAGRES, EST A.DO DO 
PIAUÍ, p o r meio da Secretaria Municipa l de C ultura to ma público o presente edita l 
e laborado com base n a Lei Comple mentar 195/2022, no D ecreto 11 .525/2023 e no 
D ecre to 11.453/2023. 

Este Edita l é rea li zado com recursos d o Governo Federa l re passad os por meio da L e i 
Comple m e ntar n " 195/ 2 0 22 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Pa u lo Gustavo v iabili za o m a ior investime nto direto no setor c ultura l da hi s tória 
d o Brasil e s imbo liza o processo de res is tênc ia da classe artística durante a p a n demia 
d e Covid- 19 , que limito u severam e nte as at iv ida d es d o setor c ultura l. 

É, a inda, uma h o m e nagem a Pa ulo G u s tavo, a rtis ta s ímbolo da categoria, v itimado p e la 
doença. 

As condições p a ra a execução da L e i Paulo Gustavo foram criadas por m e io do 
e n gajame nto da socie dade e o presente edita l des tina-se a apoiar projetos apresentados 
p e los agentes c ulturais d o munic íp io de Santa C ruz dos Milagres, Piauí. 

Na rea lização d este e dita l estão asseguradas m e didas d e d e m ocratização, 
d esconce ntração, descentrali zação e regionalização do investime nto cultura l, com a 
implementação de ações afinnativas, funda menta do na prev isão do D ecre to n º 1 1.525, 
d e 11 d e m aio d e 2023 (Decreto de Reg ulame n tação da Lei Paulo G u s tavo), e m seu s 
artigos 14, ! Se 16. 

Os inte ressados deverão e n viar as d ocume ntações de h a bilitação e P rojeto através do e 
m ail e ntregues, nos p e ríodos d e 0 8:00hs dia 11 /12/20 23 até o dia 13 / 12/20 23 ãs 
18:00hs, n a sede da Prefeitura Munic ipa l d e Santa C ruz dos Milagres, Pia uí , locali zada 
n a Avenida São Nicola u , s/n , Centro, Santa C ruz d os Milagres/PI. 

A análise das d ocu mentações ocorrerá no d ecorrer d os dias 14 e 15 d e d ezembro de 
2023, n a sed e d a P refeitura Municipal d e Santa Cruz d os Milag res, locali zad a n a 
Avenida São N ico lau, s/n , Centro, Santa C ruz dos Milagres/PI. 

1. OBJ-ETO 

1. 1 O objeto d este Edita l é a seleção d e proje tos c ulturai s d e AUDIOV ISUAL p a ra 
receb e rem apoio fina nceiro nas categorias d escritas no Anexo 1, por m eio d a 
celebração d e Termo d e Execução C ultura l, com o o bjetivo de incentivar as 
diversas fonnas de manifestações culturais d o município de Santa C ruz d os 
M ilagres, Pi a uí. 

2. VALORES 
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2. 1 O va lor total di sponibilizado para este E dital é de R$ 38.649,27 (trinta e o ito mil , 

se iscentos e cinqu e nta e seis e v inte e nove centavos), div idido e ntre as categorias 
d e apoio d escritas n o Anexo I d este edita l. 

2.2 A despesa correrá ã conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGA-O: 02.13 - S E C. MUN. DE CULTU RA 

UNIDADE ORÇAMENTA°RJA.- 02.13.00 - SEC. M UN. D E CULTURA 

FUNÇÃO.· / 3 - CULTURA 

SUB FUNÇÃO: 392 - DIFUSÃO CUL TURAL 

PROGRAMA: II 30 - D IFUSÃO CULTURAL 

PROJ E TO/A TIVIDADE: 2047-AÇÔES DE APOIO AO SETOR CULTURAL 

2.3 Este edita l p o d erá ser s upl e m e ntado , caso h aja interesse público e disponibil idade 
o rçam e ntá ri a sufi c ie nte. 

3. QUEM PODE SE INSC REVER 

3. 1 P o d e se inscrever no E dita l qua lquer agente cultural residente no município de 
Santa C ruz dos Milagr es/PI h á p e lo m e n os 02 (dois) a n os. A comprovação de 
res idência pode ser dispensada confonne ite m 7.2.1.1 d este Edita l. 

3.2 Em regra , o agente c ultura l pode ser : 

!.Pessoa fi s ica ou Microem preende d o r indi v idua l (M E i ) ; 

li. Pessoa jurídica com fin s lucrati vos (Ex.: empresa de pequeno porte, e m presa 
d e g rande porte , e tc . ); 

Ili. Pessoa j u rídica sem fin s lucrativos (Ex.: A ssociação, Fundação, Cooperativa, 
e tc.); 

IV. Cole ti vo/G rupo sem CN PJ re presen tado por pessoa fisica. 

3.3 O propo n e nte é o agente c ultura l resp o nsável pe la inscri ção do projeto. 

3.4 N a hipótese de agentes cultura is que a tuem como g rupo ou coletivo cultura l sem 
con s tituição juríd ica (ou seja, sem CNPJ) , será ind icada pessoa fi s ica com o 
responsável lega l para o a to d a ass ina tura d o T e rmo d e Execu ção C ultural e a 
representação será fo rmalizada em declaração assinada pelos demais integrantes 
do g rupo ou coletivo, pode ndo ser utilizado o m o d e lo con s tante n o Anexo VI . 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções adminis trativas n o â mbito do 
proj e to e deve exercer necessari a m e nte a função d e criação, d ireção, p rodu ção, 
coordenação, gestão arti s tica ou o utra funç ão de d estaque e capacidade d e d ecisão 
n o projeto. 

3.6 O Anexo I d eve ser con s ultado para fins d e verificação d as condições d e 
partic ipação d e to d os os proponentes. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 
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Não pode se inscrever nes te Edita l. proponentes que: 

1 Tenham se envolvido diretamente na etapa de e laboração do edita l , na etapa de 
análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II Sejam m e mbros do Poder L egis lativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal d e Contas (Auditores e Con selhe iros ). 

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de C ultura poderá concorr er neste Edita l 
para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas 
vedações previs tas no ite m 4. 1. 

4 .3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de 
apresentar projetos aquelas cujos sócios. diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descrita s no tópico 4.1. 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza 
o envolvimento direto na etapa de e laboração do edital de que trata o s ubitem I do 
item4.l. 

5 . COTAS 

5.1 F icam garantidas cotas étn icas-racia is em todas as categorias do edital, nas 
segu intes proporções: 

a) n o mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras 
(pretas e pardas ) e indíge nas concorrerão con com ita ntemente às vagas destinadas 
à ampla concorrência, o u seja concorrerão ao mesmo tempo n as vagas da a mpla 
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo 
com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 O s agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas 
oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o 
preenchime nto das cotas. ou seja. serão se lecionados nas vagas da ampla 
concorrência. ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
d everá ser ocupada por p essoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
c lassificação. 

5.5 No caso de não exist irem propostas aptas em número sufic ie nte para o 
cu1nprimento d e u1na das categorias de cotas previstas na seleção, o nú1nero de 
vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
c lassificação. 

5.7 Para concorrer às cotas. os a gentes c ulturai s deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição u sando a autodeclaração étn ico-racial de que trata o Anexo Vll . 
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5.8 A s pessoas jurídicas e cole tivos sem constitui ção jurídica p o dem concorrer às 

cotas. desde que preencham algum dos requi s itos abaixo: 

1 Pessoas jurídicas que possu e m quadro societário majoritariamente composto 
p o r pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas; 

II Pessoa s jurídic a s o u grupos e coletivos sem cons tituição juridica que poss uam 
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em pos ições d e lide rança n o 
projeto cultural; 

IU Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do 
projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e 
pardas) ou indígenas; e 

IV Outras fonnas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras 
(pretas e pardas) e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

5. 1 O As pessoas tis icas que compõem a equipe da p essoa jurídica e o grupo ou 
coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos 
nos ite ns acim a. 

6. PRAZO PARA SE I NSCREVER 

6. 1 Para se inscreve r no Edita l , o proponente deve e ncaminhar toda documentação 
obrigatória re latada no ite m 7 , entre os dias 11 de dezembro de 2023 até o dia 13 
de dezembro de 2023, de segunda a quarta-feira , das 08h às 12h e das 14h às 
18h, na sala da Comissão T écnica d e Gerenciame nto da Prefeitura Municipal d e 
Santa Cruz dos Milagres. Piaui, localizada na Avenida São N icola u . s/n, Centro. 

7. COMO SE INSCREVER 

7 . 1 O pro ponente deve e ntregar a documentação obrigatória de que trata o item 7.2 na 
sede da Secretaria Municipal de Cultura de Santa Cru z dos Milagres, Piauí, 
localizada Rua S ão Nico lau, S/N, Centro. 

7.2 O proponente deve enviar a seguinte documentação para fonnali z ar sua inscrição: 

7.2.1 PESSOA FiSICA/COLETlVO 

a) Fonnulário de inscrição (Anexo li A - Pessoa Fisica/Coletivo) que constitui o 
Pl a no de Trabalho (Projeto); 

b) C urrículo do propo nente; 

c) Mini c urrícu lo dos integra ntes do projeto; 

d) Docume ntos pessoais do proponente (CPF e R G/CN H); 

e) Comprovante d e res idê n c ia atua lizado o u d ec laração d e próprio punho ass inada 
p e lo agente cultu ra l (com base na L e i Estadual n º 6.350, de 25 de abril de 
2013); 

t) No caso de agentes c ulturais que atu em como grupo ou coletivo c ultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem C N -PJ) . deve h aver carta de representação 
com a ssinatura das pessoa s ti s icas que são membros do grupo, constituindo 
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uma pessoa ti s ica (integrante do g rupo) como procuradora que p o de inscrever 
o grupo e receber o p rêmio em seu nome, confonne modelo de declaração de 
repres entante d e cole tivo ou g rupo cultural n o Anexo VI ; e 

g) No caso de agentes culturais que concorrerão às cotas, devem aprese n tar a 
autodecla.ração é tnico-racia l d e que trata o Anexo VII . 

7 .2 . 1 1 A comprovação d e res idência p o d erá ser dispensada nas hipóteses de 
agentes culturais: 

1 P e rtencentes a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circens e ; 

li P e rte ncentes a p o pulação n ô made ou itinerante; ou 

111 Que se e nco ntre m e m s ituação de rua. 

7.2.2 PESSOA JURÍDICA 

a) Fonnulá rio de insc rição (Anexo II B - Pessoa Jurídica) que constitui o Plano 
de Trabalho ( Projeto) ; 

b) Cartão d e Ins crição CNPJ , emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da 
Receita Federal d o Brasil , para demons trar q u e a Pessoa Jurídica ex is te h á, no 
mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

c) Atos constitutivos da proponente Pessoa Jurídica, confonne s ua natureza 
jurídica: 

i. Contrato so c ial em v igor ou a s ua última consolidação, nos casos de Pessoas 
Jurídicas com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte , empresa de 
grande porte, etc.); ou 

ii. Comprovante de Condição de Mic roempreendedor Individual - CCMEI. nos 
casos d e Microempreendedo r Individual - MEi ; ou 

iii . Ata de Fundação, Estatuto e Ata de Eleição e Posse da Diretoria , nos casos 
de Organizações da Sociedade C ivil, ou seja, pessoa jurídica sem fins 
lucrativos (Ex.: A ssociação, Fundação, Cooperativa, etc. ). 

d) Currículo do proponente; 

e) Mini currículo dos integrantes do p rojeto; 

f) Documentos p essoais do R e presentante Legal da proponente (CPF e 
RG/ CNH); 

g) Cert idão de Si tuação Fiscal e Tributári a, emitida no sítio e letrônico oficial da 
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SIATWEB; 

h) Certidão quanto à Dív ida Ativa do Estado, e mitida no s ítio e le trônico oficia l da 
Secretaria da Fazenda d o Estado do P iauí - SlA TWEB ; 

i) Certidão Negativa d e D é bito Municipal (Dívida Ativa e Tributária) ; 

j) Cert idão de D é bitos Relativos a Créditos Tributá rios Federais e à Dív ida Ativa 
da União, e m.ilida n o s ítio eletrônico oficia l da Receita Federa l - RFB/ PGFN; 

k) Certidão Negativa d e D é bitos Trabalhistas. e mitida no s ítio e letrônico oficia l 
do Tribunal Superior do Traba lho - CNDT; e 
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1) Certificado d e Regularidade do FGTS CRF, emitido no s ítio eletrônico ofic ial 

da Caixa Econômica Federal - FGTS-CRF. 

7.3 O proponente é responsáve l pelo envio dos documentos e pela qualidade visual , 
conteúdo dos arquivos e infonnações de seu projeto. 

7.4 Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, no máximo 02 (dois) projetos 
e poderá ser contemplado com no máximo 01 (um) projeto. 

7 .5 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 
(doze) meses. 

7 .6 O propone nte deve se resp o n s abi li zar p e lo acompanhamento das 
a tuali z ações/publicações p e rtine ntes ao e dital e seu s prazos nos canai s formais d e 
comunicação. 

7 .7 A s ins crições d este e dital são gratuims. 

7 .8 As propos ta s que apresente m quaisque r formas de preconce ito d e origem , raça , 
etn ia , gênero, cor, idade ou outras fo nnas de discrimi nação serão desclassificadas, 
co1n fundamento n o di s pos to no inciso IV do caput d o a rt. 3° da 
Con s tituição, gara ntidos o contrdditório e a ampla defesa. 

8 . PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8. 1 O proponente d e ve preencher a planilha orçamentária prese nte no Fonnulário d e 
Inscrição, infonnando como será utili zad o o r ecu rso finance iro recebido. 

8.2 A estimativa d e cus tos do proj e to será previs ta por categorias, sem a necessidade 
d e detalhamento p or ite m d e d espesa, confo rme § 1 ° do a rt . 24 do D ecre to 
1 1.453/ 2023. 

8.3 A compatibilidade e ntre a estimati va d e c u s tos do pro j e to e o s preços praticad os 
no m e rcado será avaliada pelos m e mbros d a Comissão T écnica de Geren c iamento, 
d e acordo com tabelas referenciai s d e va lores, o u com o utros m é to d os d e 
verificaç ão d e va lo res praticados no m ercado. 

8.4 A e s timativa d e c u s tos d o projeto poderá a p resentar va lores divergentes d as 
prá ticas d e mercado conve nciona is na hipó tese d e have r s ig nificativa 
excepcio nalidade no contexto de s ua imple m e ntação, cons ideradas variáveis 
te rritori a is e geográfica s e s ituações especí ficas, como a de povos indígen as, 
ribeirinhos. at ing idos p or barragens e comunidades quil o mbo las e tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser g losados, ou seja, vetados, tota l o u 
parcialme nte, pe la Comissão Técn ica de Gerenciamento, se , após análise , n ão 
forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem 
con sid e rados incoerentes e em d esconfo rmidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o pro pone nte d iscorde dos valores g losados (vetados) poderá a presentar 
recurso na fase d e m é rit o c ultura l , confonne di s põe o ite m 12.8 . 

8.7 O valor s olic ita do não poderá ser superior ao valor m áximo destinado a cada 
proje to , confo nne Anexo I d o presente edita l. 

9. ACESS I BILIDADE 
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projetos devem contar com medidas de acessibi lidade fisica. atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do 
objeto, n os termos do d isp osto n a L e i n º 13. 146, de 6 d e julho de 20 15 (Lei 
Bras ileira de Inc lusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contempla r: 

I No aspecto arquitetônico, recursos d e acessib ilidade para permitir- o acesso de 
pessoas com mobilidade reduz ida ou idosas aos locais onde se realizam as 
ativid ades cultura is e a espaços acessó rios, como banheiros, áreas de 
alimentação e ci rcu lação; 

II No aspecto comunicacion a l , recursos de acess ibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com deficiência intelectual , auditiva o u v is ual ao conteúdo dos 
produtos c ulturais gerados pelo proj eto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

Ili No aspecto atitudina l , a con tratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de v is itantes e u s uários com diferentes 
deficiências e para o desenvolvimento d e projetos culturais acessíveis desde a 
sua concepção. contempladas a part icipação de consultores e colaboradores 
com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços c ulturais e nas 
temáticas das exp os ições. dos espetáculos e das ofertas cultura is em geral. 

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, m ecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por m e io das seguintes inic iativas, 
entre outras: 

1 Adaptaç ão de e s paços culturai s com residências inclus ivas; 

li Utilização de tecnologias assis ti vas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal ; 

IH M e didas de prevenção e erradicação de barrei ras atitudinais; 

IV Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V Oferta de ações d e fonnação e capacitação acess íveis a pessoas 
defic iê n c ia. 

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente m e didas d e acessibilidade, sendo 
assegurado pa.-a essa finalidade n o mínimo 10% do valor to ta l do projeto. 

9.4 A utilização do p ercentua l minimo de 10% de que trata o item 9.3 pode se r 
excepcionalmente d ispen sada quando: 

1 For inaplicável e m razão das características do o bjeto cultura l, a exemplo de 
proje tos c uj o objeto seja o d esen vo lvim e nto d e ro te iro e licenciamento d e o bra 
a udiovis u a l ; ou 

li Quando o projeto j á contemplar integralmente as medidas d e acessibilidade 
compativeis com as características do o bjeto cultura l. 

9.5 Para projetos c uj o obj eto seja a produção aud iovis ual , con s ideram-se 
integra lmente c um p ridas a s medidas de acessibi lidade de q u e trata o s ubitem II do 
ite m 9.4 quando a p rodu ção contemplar legendagem , legendagem d escriti va, 
audiodescrição e LIBRAS - Líng u a Brasileira de S inais. 

9.6 O propone nte d eve apresentar jus tificati va para os casos e m que o p e rce ntual 
mínimo d e 10% é inaplicável. 
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10. C ONTRAPARTIDA 

10. 1 Os agentes c ulturais conte mplados nes te edital deverão realizar con trapart ida 
socia l a se r pac tuada com a Administração Pública, inc lu ída obrigatoriamente a 
rea lização de exibições gra tuitas dos conteúdos se leciona d os, assegurados a 
acessibilida d e d e grupos com restrições e o direciona m e nto à r e d e d e e n s ino do 
município de Santa C ruz dos M ilagres, Piauí. 

l 0.2 As sa las de cinema que rece berem recursos p o r meio deste Edita l estão 
o brigadas a exibir obras naciona is e m número d e dias 10% (d ez por cento) 
s upe r ior ao estabelecido p e la regul a m e n tação referida no art. 55 da Medida 
Provisóri a n º 2.228-1 , d e 6 d e setembro de 2001 . 

10.3 As contrapar tidas deverão ser in formadas no Formulário de Inscrição e devem 
ser executadas d e ntro d o prazo de execu ção do proj eto. 

11. ETAPASDOEDITAL 

l l . 1 A seleção dos projetos s ubmetidos a este Edita l será composta das segu intes 
etapas: 

1 Aná lise de m é rito cultura l dos p rojetos: fase de aná lise do p rojeto realizad a 
pe la Comissão Técnica de Geren c iamento; e 

li Habili tação: fase de análise d os documentos de h a bilitação do p roponente , 
descritos no tópico 7. 

12. ANÁLISE DE M É RITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12. 1 E ntende-se por «Análise de M é r ito Cultura l" a identificação, tanto individu a l 
quanto sobre seu con texto social , d e aspec tos re levantes dos projetos c ulturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, rea l izada p or meio da 
atri buição fundamentada de notas aos critérios d escritos neste edital. 

12.2 Por a n á lise comparativa compreende-se a a n á lise n ão apenas dos ite n s 
indiv idua is de cada projeto, mas d e suas propostas, impactos e re levância em 
relação aos outros projetos inscri tos n a m esma categoria. A pon tuação de cada 
projeto é atribuída em função desta comparação. 

12.3 A Comissão Técnica d e Gerenciamento será coordenad a pe lo Secretá r io 
Munic ipa l d e C ultura, o S r . Ra imundo Nonato Ribeiro dos Santos. 

12.4 Os m embros da Comissão T écnica de Geren c ia m ento e respectivos s uplen tes 
ficam impedidos de participar da a prec iação de projetos e inic iativas que 
estive re m em processo de ava liação n os q u a is: 

1 Tenha m interesse di reto na matéria; 

11 Tenham partic ipado com o colaborador n a e laboração d o pro j e to ou tenham 
part ic ipado da inst ituição proponente nos ú lt imos dois anos, ou se ta is 
s ituações ocorrem quanto ao cônjuge, companh ei ro o u parente e afins até o 
terceiro grau ; e 

Ili Estejam liti gando judic ia l o u administrat ivam ente com o propon e nte o u com 
respectivo cônjuge ou companhe iro. 
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O m e mbro da comissão que inco rre r e m impedimento d eve comunica r o fato à 
re ferida Comissão, abste n do-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que 
pra ticar. 

12.6 Para esta seleção se rão con s iderados os c ri térios de p o n tuação estabelecidos no 
Anexo Ili. 

12.7 Contra a decisão da fase de mérito c ultura l, caberá recurso destinado 
ao Secretário Municipal de C ultura, o Sr. Raimundo Nonato Ribeiro d os Santos. 

12.8 Os recursos de que tratam o item 12. 7 deve rão se r apresen tados n o prazo de 3 
(três) dia s útei s a contar d a publicação do res ultado, con s iderando-se para iní c io 
da contagem o primeiro dia útil p osterior à publicação. 

12.9 Os recursos apresenta dos a p ós o prazo n ão serão avaliados. 

12. 1 O Após o julgamento dos rec u rsos, o resultado final da a n á lise de méri to c ultural 
será divulgado no s ítio eletrônico ofic ia l da Prefeitura de Santa C ruz dos 
Milagres (http://prefeiturasantacruz dos milagres.pi.gov .br/). 

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

13. 1 Caso a lgum a categoria n ã o te nha todas as vagas preenchidas, os recu rsos que 
seriam inicialmente des ta categoria poderão ser remanejados para outra ca tegoria, 
conform e as seguintes reg ras: 

a) Os recursos n ão utili zados e m uma categori a serão destin ados aos projetos 
c o m maior pontuação da próxima c a tegoria acima, então recursos da 
categoria ••c", re manejam para categoria .. B ", assim como da categoria .. B" 
para categoria ••A". 

13.2 Caso não sejam p ree n c hidas todas as vagas deste edita l, os 
remanescentes poderão ser utiliz ados em o utro edita l de Audiovis ual. 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14. 1 F ina lizad a a e tapa de aná lise de mérito cu ltural, a Comissão Técnica de 
Geren c ia m e nto iniciará a fase de a n á lise dos documentos de h abilitação do 
pro ponente, con forme s ua n atureza j urídica. 

14.2 A s certidões positivas com efeito d e n egativas servirão como certidões 
negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de ce lebrar 
ins trumentos jurídicos com a administração pública. 

14.3 Contra a d ec isão d a fase de h ab ili tação, caberá recurso funda m e ntado e 
esp ecífico d estinado ao Secretário Municipal de C ul tura, o Sr. Raimundo Nonato 
Ribeiro dos Santos. 

14.4 Os recursos d e trata o i tem 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 2 (do is) 
dia s úteis a contar da p ublicação do resul tado, considerando-se para início da 
contagem o primeiro di a úti l pos terio r à publicação, não cabendo rec u rso 
adminis trativo da dec isão após esta fase. 

14.5 Os rec u rsos ap resentados após o prazo não serão avaliados. 
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Caso o proponente esteja em d ébito com o ente p ú b lico r esponsável pe la se leção 
e com a União não será possíve l o recebimento dos recursos d e que trata este 
Edita l. 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E 
RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15. 1 Finalizad a a fase de habilitação, o agente cultura l contemplado será convocado a 
ass ina r o Termo de Execução C ultural , confo nne A n exo IV deste Edi tal , d e 
forma presencial o u e le t rôn ica. 

15.2 O T erm o d e Execução C ultural corresponde ao documento a ser assinado p e lo 
agente c u ltura l se lecion a d o n este E dita l e pe la Secretaria Munic ipa l d e Cultura 
conte ndo as obrigações dos assinantes do Tenno. 

1 5.3 Após a assi natu ra do Termo de Execução C ultura l, o agente cultura l receberá os 
recu rsos em conta ban cária de s ua titu laridade, em desembolso único até 30 
(trinta) dia s após a h o m o logação do resulta d o fina l. É recomendável que seja 
aberta conta bancária exclus iv a , p e lo conte1nplado, para o recebim e nto dos 
recu rsos deste Ed ita l. 

15.4 A ass inatura do Termo d e Execução Cultura l e o recebime nto do a p o io estão 
condic io nados à existên c ia d e di s p o ni bilidade orçamentá ri a e fina nceira , 
caracte ri zando a se leção com o expectativa de d ire ito do prop o nente. 

15.5 O agente c u ltural deve assi n ar o T e rmo de Execu ção C ultural até 05 (ci nco) d ias 
após a h o m o logação do resultado fina l , sob p e n a de p e rda do a poio fina n ceiro e 
convocação do s upl e nte para assumir s ua vaga. 

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

16. 1 Os produtos artistico-culturai s e as p eças de d iv ulgação dos p rojetos exibirão as 
m a rcas do Governo fed era l, d e acordo com as orie ntações técnicas do m a nua l de 
ap licação d e m a rcas d ivulgad o pe lo Minis té ri o da C ultura. 

16.2 O mate ri a l d e divulgação dos p ro j e tos e seu s produ tos será di s ponibilizad o cm 
fo rm a tos acessíveis a pessoas com deficiência e conte rá inform ações sob re os 
recu rsos de acess ibi lidade di s ponibilizad os. 

16.7 O material de divulgação dos proj e tos d eve te r caráter educativo. info nnativo o u 
d e orie n tação social , e n ão p o d e conte r n o mes, s imbo los o u imagen s que 
caracterizem pro1n oção pessoal. 

17. MONITORAM E NTO E AVALIAÇÃO D E RESULTADOS 

17. 1 Os procedime ntos d e monitoram e n to e ava liação dos projetos c ulturais 
contempla d os, ass im como prestação d e informação à adminis tração pública, 
observarão o D ec re to 1 1.453/2023 ( D ecreto de Fomento), que dispõe sobre os 
m ecani s mos d e fom e nto d o s i s te ma de financiamento à c ultura, observad as às 
ex igên c ias legais de s im p li ficação e de foco n o cumprimento do obj eto. 

17.2 O agen te c ultura l d eve prestar contas por meio d a ap resen tação d o R e latório 
F ina l de Execu ção d o Objeto, conforme docum e n to constan te no Anexo V . O 
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Rela tório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 90 (noventa) 
dias a contar do fim da vigênc ia do Tenno de Execução Cultural. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 8. 1 O acompanhamento de todas as etapas des te E dital e a observância quanto aos 
praz os serão de inteira responsabilidade dos propone ntes. Para ta nto, deverão 
ficar atentos às publicações no sitio eletrônico oficial da Prefeitura de Santa 
Cruz dos Milagres (http://prefeiturasantacruzdosmilagres.pi.gov.br/ ) e 
mídias sociais oficiais. 

1 8.2 O presente Edita l e os seus anexos estão disponíveis 
s ite (http://prefeiturasantacruz dosmilagres.pi .gov.br/). 

Dema is informações pode m obtidas através do e-mail contato 
scm secult@gmail.com . 

18.3 

18.4 O s casos omissos porve ntura existentes ficarão a cargo do Secretário Municipal 
de Cultura. 

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos d e participação, 
constatadas a qualquer tempo, implica rão na desclassificação do proponente. 

1 8.6 O pro pone nte será o único re s ponsável p e l a veracidade da proposta e 
d ocumentos encaminhados, isenta ndo a Prefeitura Municipal de Santa Cruz dos 
Milag r es, Piauí, d e qua lque r re s p o n s abilidade c ivi l ou penal. 

18.7 O apoio concedido por meio deste Edita l poderá se r acumulado com recursos 
capta d os p o r meio de le is d e ince ntivo fi sca l e outros programas e/ou apoios 
federai s , estaduais e municipai s . 

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previs tos nes te Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no 
Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/ 2023 
(Decreto de Fomento). 

18.9 O resultado d o chamamento público regido por este Edital terá va lidade até 3 1 
d e dezembro de 2023. 

19. CRONOGRAMA 

19. 1 As datas constantes n o cronograma são passíveis de rea justes, sendo de total 
res p o n sabilida d e do proponente, acompanhar a atua li zação dessas informações, 
através do portal e letrôn ico: 

ETAPA 

Lançamento do Edita l 

P e riodo d e Inscrições 

Período de Seleção 

Análise d e M érito C ultural dos Proj e tos e Habilitação do 

Propone nte 

PERIODO 

08/ 12/2023 

1 1/ 12 até 13/ 12/ 2023 

14/ 12até 15/ 12/2023 
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Resultado Preliminar 18/12/2023 

Prazo para Recursos 19/12 à 20/12/2023 

Resultado Final 21/12/2023 

Prazo para Execução Cultural 22/12 a 27/12/2023 

Prazo para Assinatura do Termo de Execução Cultural 28/12 a 29/12/2023 

Prazo para Pagamento dos Contemplados 30/12 até 3 l /12/12 

19.2 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II A - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Física e 
Coletivo); 

Anexo II B - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho (Pessoa Jurídica); 

Anexo III - Critérios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultural; 

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VII - Declaração étnico-racial 
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ANEXOI 

CATEGORIAS DE APOIO - AUDIOVISUAL 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 38.649,27 (trinta e oito mil , seiscentos e 
quarenta e n ove reais e v inte e set e centavos) d.istribu.ídos da seguinte forrna: 

a) Até R$ 28. 77 1,09 (trinta e o ito mil e setecen tos e um reai s e vinte e três centavos) para 
apoio a produção de obras audiovisuais, de curta-metragem e/ou videoclipe e 
desenvolv imento d e roteiro ; 

b) A té R$ 6.576,40 (seis mil , quinhe ntos e sete nta e se is reais e quare nta centavos) para 
apo io ã realização d e ação d e Cinema Itinerante ou C in e ma d e Rua; e 

e) 

2. 

A té R$ 3.30 1 ,78 (três mil, trezentos e um reais e setenta e oito centavos) para a poio à 
realização d e ação d e F o rrnação Audiovisual ou d e Apoio a C ine clubes; e P esquisa e m 
Aud iovisual 

DESCRJÇÃO DAS CATEGORIAS 

A) Inciso I do art. 6" da LPG: Apoio a produção de obras audiovis uais, de curta-metragem 
e / ou v ideocl ipe 

Produção de curtas-metragens: 

Para este e dital , refere-se ao apoio con ced ido â produ ção d e curta-metragem com 
duração de até 30 minutos , d e (ficção, documentário, an imação etc.) . 

Os recursos fornecidos podem ser direcionados para financiar to do o processo d e 
produção, desde o desen vo lv imen to do projeto até a distribuição do filme. 

Produção de videoclipes: 

Para este ed ital , refere-se ao apoio con cedido à produção de v ideoclipc de artistas 
locais com duração d e 3 a 6 minutos. 

O fome nto à produção d e v ideoclipes e n volve o suporte para a criação e produção d e 
v ídeos mus icais, gera lmente para fins de di v ulgação de artistas e s uas músicas. Isso pode 
incluir recursos financeiros para a contratação d e diretores, e quipes de produção, 
locações, equipamentos, p ós-produção e dis tribuição. O o bj e ti vo é impulsionar a 
produção d e v ideoclipes c riati vos e d e qualidade, estimulando a co laboração e ntre a 
mús ica e o audiov is ual. 

D esenvolvime nto d e roteiro : 

Este edital refer e-se ao apoio para o desenvolvimento de roteiro de curtas ou médias
metragens, c om duração d e até 70 minutos, de (ficção, documentário, animação etc.) 

A iniciativa v isa incenti var a criação de proje tos sólidos, com narrativas bem estnituradas 
e conteúd o re levan te. 

B) Inciso li do art. 6 ° da LPG: Apoio à realização de ação de C ine ma Itinerante o u Cinema 
de Rua 
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Para este ed ital, cinema itinerante é uma estratégia de p o lítica pública c u ltura l que visa 
levar a ex p eriência do c inema a comun idades e regiões que possuem acesso limitado a 
sa las de c inema con venc iona is. P o r meio de um c inema m óve l, equipado com projeção e 
som d e qualidade, é possíve l levar filmes de diferentes gên e ros e estil os a locais distantes, 
como á reas rurai s , periferias urbanas e c omunidades carentes, criando oportunidades para 
qu e as pessoas se engaj em com a sét ima arte. 

Apoio à realização de ação de Çinema de Rua : 

Para este ed ital, cinem a d e rua é um serv iço d e exib ição aberta ao púb li co d e obras 
a udiovisuais para fru ição co letiva e 1n espaços abertos, e 1n locais púb licos e e m 
equipamentos m óveis, d e modo gratuito. 

C) Inciso 1.11 do art. 6 " da LPG: Apoio à rea lização de ação de F o rmação Audiovisua l o u 
de Apoio a C inec lubes 

Apoio à rea lização de ação de Formação Audiovisual 

Nest·e ed ita l , a Formação Audiovisual refer e-se ao apoio con ced ido para o 
desen volvim e nto de oficinas vo ltadas para profissionais, estudantes e inte ressados na á rea 
audiovisual. Esse ti po de fomento tem como objetivo promover o aprimoram e nto das 
habilidades técn icas, criativas e geren c iai s dos profissio nais, bem como estimular a 
formação d e novos ta le ntos . 

A Formaçilo Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos p artic ipa ntes. 

Deverá se r apresentado: 

1 D etalha m e nto da m etodo logia de mediação/ formação; e 

li Apresentação do c urríc ulo d os profissionais m e di a d o re s/formadores. 

Apoio a cineclubes 

Neste e dital , o Apoio a cineclubes refere-se a ações de criação e/ou manutenção d e 
c inec lubes. 

E nte nde-se p or cineclube g nipo de p essoas o u ass ociação sem fins luc rativos que 
estimula os seu s m e mbros a ver , discutir e re fl e tir sobre o cinema. O objetivo é estimular 
a fo rmação de públicos, o acesso a p roduções a udiovis u a is diversificadas e a re flexão 
crítica sobre o c ine m a. 

E m caso de proposta de criação de cineclube é necessári a a a presentação de prova da 
ex istência d e loca l v iável à ins ta lação do c ineclube e adequado para realização das 
sessões e demais ações - que poderá s er comprovada através de fotos e o u tros 
d ocume ntos. 

No caso de propostas de itineríincia deverá ser a presenta d a jus tificativa e previsão dos 
locais onde ocorrerão as sessões. 

E m caso de pro p ostas de manutenção deve ser apresentada comprovação de que o 
c ineclube está em ativ idade h á p e lo menos três meses, d evendo a comprovação ser feita 
por m e io d e fo ld e rs, matérias d e jornais, s ites, material d e divu lgação e/ou lis ta d e 
presen ça de público e/ou fotos/imagens e/o u estatuto e/ou reg imento interno dos membros 
da comissão de dire toria que norteará as ativ idades do c ine clube. 

RUA SÃO NICOLAU, SIN ·CENTRO . FONE (89) 346~118 • DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: '41-522..22810001-29 - E.nall: ~ ~ 



A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ANO III - EDIÇÃO 623 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023302

(Continua na página seguinte)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
Apoio à Pesquisa sobre o audiovisual 

Neste edital, a Pesquisa sobre o audiovisual refere-se ao estudo sistemático de temas 
relacionados à produção, distribuição, consumo e impactos da produção audiovisual em 
uma determinada realidade local e/ou regional. A pesquisa audiovisual pode abranger 
diversos aspectos, como análise de tendências e padrões de consumo, estudos de público 
e mercado, análise de impacto econômico e social da produção audiovisual, mapeamento 
de cadeias produtivas, estudos de viabilidade de projetos, entre outros. 

É preciso apresentar: 

• Problema de pesquisa: formulação clara e objetiva do problema que será investigado, 
delimitando os aspectos específicos do audiovisual a serem abordados. 

• Objetivos: delimitar os objetivos gerais e específicos da pesquisa. 

Revisão da literatura: apresentar um levantamento dos estudos e pesquisas já 
realizados sobre o tema. 

• Metodologia: descrever os métodos e procedimentos que serão utilizados para coletar 
e analisar os dados. 

• Cronograma: elaborar um cronograma que estabeleça as etapas da pesquisa. 

• Resultados esperados: possíveis contribuições e resultados que se espera obter com a 
pesquisa. 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

COTAS 
VAGAS AMPLA VALOR MÁXIMO VALOR TOTAL CATEGORIAS CONCORRl:NCIA ~~~:: INDÍGENAS 

TOTAL DE VAGAS POR PROJETO DA CATEGORIA 

A) Inciso Ido 
art. 6' 

Apoio a produção 
deobm 
audiovisual de 2 1 o 3 R$ 9.590,36 R$28.771,09 
cuna-metragem. 
Apoio a produção 
de obra 
audiovisual de 
videoclipe 

8) Inciso li e Ili 
do art.6' 

Apoio à 
1 o o 1 R$ 6.576,40 R$ 6.576,40 realização de 

ação de Cinema 
Itinerante ou 
Cinema de Rua. 

C) Inciso Ili do 
art. 6• 

1 o o 1 R$ 3.301,78 R$ 3.J0l,78 
Ação de 
Fonnação 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO. FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
1 Audiovisual 

1 1 1 1 1 R$ 38.715,27 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
ANEXO II A 

FORMUÁRIO D E INSCRIÇÃO LPG - SANTA CRUZ DOS MILAGRES/PI 

PESSOA FiSICA/COLETIVO 

1. DADOS DO PROPONENTE (PESSOA FfSICA/COLETIVO) 

1.1 Nome Comple to: 

1.2 Nome Artístico (se houver): 

l.3 CPF: l l.4RG, 
1.5 Data d e Nascimento: 

l.6E-mall: 1.7 Telefone d e Conta to: 

1.8 Endereço C omple to: 

1.9 CEP: 1 1.10 Cid a de: 1. 11 Estado: 

1.12 C or ou Raça: 

(co n fo rme classificação utilizada p e lo Instituto Bras ileiro de Geografia e Estatistlca - IBGE). 

) Branca 

) P reta 

) Parda 

) Amarela 

) Indígena 

V a i concorrer as cotas? ( ) Sim ( ) Não 

RUA SÃO NICOLAU, SIN- CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES- PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
1.13 Gênero: 

) Mu l.hcr cisgêncro 

) Home m c isgênero 

) Mu lher Transgêne ro 

) H o mem Transgênero 

) Pessoa não b in á ria 

) Nilo ln fom,ar 

)Outra: 

1.14 Você é uma P essoa com De fici ê ncia - P C D ? 

)Sim 

( ) Não 

Caso te nha marcado "sim" , qual tipo de deficiência? 

) Auditi va 

) Física 

) Inte lectual 

) Mú ltip la 

) Visual 

)Outra: ______________________ _ 

1.15 Qual o seu g r a u de escola.-ld a d e? 

) Não tenho Educação Fonnal 

) E nsino Fundamenta l Incomp leto 

) Ensi no Fundamental Comple10 

) Ensino Méd io Incomp le to 

) Ens ino Médio Comp leto 

) C urso Técnico Complc10 

) Ensino S uperior Incompl eto 

) Ens ino S uperio r Comple to 

) Pós Grad uação Completo 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO • FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
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t. 16 Qual a sua renda mensal fixa individua l (média mensal bruta aproximada) nos ú ltimos 3 meses? 
(Calcule fazendo uma m édia das suas remunerações nos últimos 3 meses. E m 2023, o salário mínimo foi fi xado em R$ 
1.320.00.) 

) Nenhuma renda. 

) Até I salário minimo 

) De I a 3 salários mínimos 

) De 3 a 5 salários mínimos 

) De 5 a 8 salários mínimos 

) De 8 a I O salá rios mínimos 

) Acima de 1 O salários mínimos 

1.17 Você é beneficiário de a lgum programa social? 

)Não 

) Bolsa Família 

) Ben eficio de Prestação Continuada 

) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

) Garantia-Safra 

) Seguro-Defeso 

)Outro 

1.18 Você reside em quais dessas áreas? 

) Zona urbana central 

) Zona urbana periférica 

) Zona rural 

) Área d e vulnerabilidade socia l 

) Unidades habitacionais 

) Territórios indigenas (demarcados o u em processo de demarcação) 

) Comunidades qui lombolas (te rra titulada ou em processo de titulação, com reg istro na Fundação Palmares) 

) Áreas atingidas por barragem 

) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, 
povos do m ar etc.). 

RUA SÃO NICOLAU, SIN ·CENTRO . FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
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~'b.Santa Cruz dos Milagres 
1.19 Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não pertenço a comunidade tradicional 

) Comunidades Extrativistas 

) Comunidades Ribeirinhas 

) Comunidades Rurais 

) Indígenas 

) Povos Ciganos 

) Pescadores( as) Artesanais 

) Povos de Terreiro 

) Quilombolas 

) Outra comunidade tradicional: ________ _ 

1.20 Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

) Artista, Artesào(a), Brincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artistico(a)-cultural e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

)Gestor(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

)Outro(a)s: _________________ _ 
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1.21 Voei está representando um co letivo (sem CNP.J)? 

)Não 

( )Sim 

Caso tenha respondido "sim" : 

Nome do coletivo: ___________________________ _ 

Ano de Criação: _______ _ 

Quantas pessoas fazem parte d o coletivo? _____ _ 

Nome comp le to e CPF das pessoas que compõe m o coletivo: 

1. 

2. 

3. 

4 , 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

1.22 Conte sua história (fale da sua trajetória. de suas principias atividades e da sua atuação no município): 

1.23 DADOS BANCARJOS DO PROPONENTE PESSOA F SJCA/COLETIVO 

Banco: Agência nº: Con ta nº: Operação: 

Aten(.'jio: O recurso será pago cm conta corrente ou poupança de qualquer ins tituição bancária. tendo o p roponente 
conte mplado (Pessoa Fís ica/Cole ti vo) como único titular, não sendo aceiias "Conta Fáci l .. ou contas-beneficio, tais como 
Bolsa Família, Bolsa Escola, Aposentadoria. dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de _____ de 2023 
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ANEXO li A 

PROJETO CULTURAL LPG - SANTA CRUZ DOS MILAGRES/ PI 

PESSOA JURiDICA 

1. DADOS DO PROJETO (PESSOA IUIÚDICA) 

1.1 No me do Pl"oje10 : 

1.2 Escolha a ca1egoda a que vai conco...re...: 

) LPG 01 /23. Produção Audiovisual 

( ) LPG 01 /23 • Apoio a Salas de C inema 

( ) LPG 01 /23 • Ações de Formação e Capacitação em Audiovisual 

1.3 Descdção do projeto: (Na descrição. você deve apresentar iníonnações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que vOCC realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realização.) 

1.4 Objetivos do projelo: (Ncslc ç;ampo. você deve propor objetivos para o seu projeto. ou seja. deve iníonnar o que você 
pretende alcançar com a realização do projclo. É importante que você seja breve e proponha entre três a c inco objetivos.) 
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t.S Metas do proje to: (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 fi gurinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 

1.6 Pe.-fil do público a ser atingido pelo proje10: (Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas 
ou paniciparão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o pllblico do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adullas e/ou idosas? Elas fazem pane de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro 
e/ou região? No caso de pllblicos digitais. qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

RUA SÃO NICOLAU, SIN ·CENTRO. FONE (89) 346~118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES · PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.--.. Santa Cruz dos Mila res 
1.7 Medidas d e acessibilidade e mpregad as n o proje to (Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas 
ou estarão disponíveis para a participação de pessoas com deficiência) 

Acessibilidade a r qui letônlca: 

) rotas acessíveis, com espaço d e manobra para cad eira de rodas; 

) piso tâtil; 

)rampas; 

) e levadores adequados para pessoas com deficiência; 

) corrimãos e guarda-corpos; 

) banheiros femini nos e mascu linos adaptados para pessoas com deficiência: 

) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação adequada; 

)Outra ______ _ 

Acessib ilida d e comunlcaeional: 

) a Língua Brasi le ira d e S inais - Libras; 

) o sistema Braille; 

) o sistema de sinalização o u comunicação tátil ; 

) a audiodcscrição; 

) as legendas; 

) a lin guagem s imples; 

) textos adaptados para lei tores de tela ; e 

)Outra __________ _ 

Acess ibilida d e a titudln a l: 

) capacitação de equipes atuantes nos projetos cu lturais; 

) contratação d e profissionais com deficiência e profissionais especia lizados cm acessibi l idad e c ullural ; 

) fonnação e sensibilização de agentes cu ltu rais. público e todos os e nvolv idos na cadeia produtiva c uhuml ; e 

) ou1ras medidas que visem a eliminação de at itudes capacitis 1as. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

.--. Santa Cruz dos Mila res 
1.8 In for m e con10 essas medidas de acessibilidade serão Implem entadas o u dis ponibilizadas de acordo com o 
projeto p roposto. 

t.9 Local ond e o projeto ser á execu ta do ? (Informe os espaços cullurais e outros ambientes onde a sua proposla será 
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde e la será realizada). 

1.10 Previsão do período d e execução do projeto. 

Número d e meses: ____ _ 

Data de início: ___ / _____ . 

Data fina l: ___ / 

RUA SÃO NICOLAU, SIN • CENTRO • FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES • PI 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~ Santa Cruz dos Milagres 
1.1 1 Equipe. (Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto. conforme quadro a seguir): 

Nome do profll1lon11/empresa 

Ex.: JoiioSilva 

Função no 
projeto 

Ex.:Cineasta 

CPF/CNPJ 

Ex.: 123.456.789 1-01 

Pessoa Pessoa 
Negra? Indígena? 

Sim/Não Sim/Não 

PcD? 

Sim/Não 
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1.12 Cronograma d e Execução. (Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto). 

Advldade Geral 

Ex:Comunicação 

Etapa 

Ex.: Prt
produção 

Dncrlçlo 

Ex. Divulga,;;ãodoprojetonos 
veícu los de imprensa 

lnk:lo Fim 

RUA SÃO NICOLAU, S/N ·CENTRO . FONE (89) 3469-118 • SANTA CRUZ DOS MILAGRES· PI 
CNPJ: 41.522.228I0001·29 . Emall: ~~ 

1.1 3 Estratégia d e div ulgação. (Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impuls ionamento cm 
redes sociais). 

1.14 Contra p a rtida . (Neste campo. descreva qU11l contrap.1nida será realizada. quando será realizada, e onde será realizada.) 
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1.15 Pro j eto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim , qua is? (Informe se o projeto prevê apoios 
financeiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão 
de valores e onde serão empregados no projeto.) 

1.16 O projeto prevê a v enda d e produtos/in gressos? (Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos. o valor 
unitário por p roduto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 
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y- ~ ~Santa Cruz dos Milagres 
1.17 PLAN IL HA ORÇAMENTARIA. ( Preenc ha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às 
quais elas estão rc l11cionadas . Deve haver a indicação do p11râmctro de preço ulilizado com a referência específica do item de 
d espesa, conforme exemplo abaixo). 

O..Crtçlo do Item 

Ex.: Fotógrafo 

,h1,dllcallY■ 

Ex.: Profissional 
necessário para 

registro da oficina 

Unld■dede 
Medld■ 

Ex.: 
Serviço 

V■lorUnlürto Q ... nddade V■lo r Tolal 

RS 1. 100.00 RS 1.1 00.00 

1.18 Doc um entos obrigatórios. (Encam inhe junto a esse formu lário os seguintes documentos, conforme descritos no 
tópico 7 .2. 1 do Edital O l /2023) 

• Currículo d o proponente; 
• Mini c urrículo dos integrantes do projeto; 
• Documenlos pessoais do proponenle (CPF e RG/CNH); 
• Comprovante de residência atualizado ou declaração de próprio punho assinada pelo agente cultura l (com base na Lei 

Estadual nº 6.350, de 25 de abril de 20 13); 
• No caso de agentes culturais que alUcm com o grupo ou cole ti vo cultural sem consti tuição jurídica (ou seja. sem CNPJ). deve 

haver carta de representação com assinatura das pessoas ílsicas que são membros do grupo, conslilUindo uma pessoa ílsica 
(integrante do grupo) como procuradora que pode inscrever o grupo e receber o prêmio cm seu nome, conforme modelo de 
declaração de representante de coletivo ou grupo cultural no Anexo V I; e 

• No caso de agentes cultura is que concorrerão às cotas. devem apresentar a autodeclaração étnico-racial de que trata o A nexo 
V II . 

Local e d a ta: 1 

______ ,, __ de ______ d e2023 

Assinatura do Propon ente: 
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m PREFEITURA MUNICIPAL DE 

~Santa Cruz dos Milagres 
ANEXOU B 

FORM UÁ RJO D E INSCRI ÇÃ O LPG - S A NT A C R U Z DOS M ILAGRES/ PI 

P ESSOA J U RÍDICA 

1. DADOS DO PROPONE NTE (PESSOA JURIDICA) 

1. 1 R azão Social : 

1.2 Nome F a ntasia : 

1.3 CNPJ: 

1 ,4 E-ma il : 11.5 T elefone de contato, 

1.6 E nde reço C omple to: 

l . 7 CEP: 1 1.8 C id a d e: 1 1.9 Estado : 

1.10 Número d e r e presenta ntes lega is: 

1. 11 N ome d o r e presen t ante legal: 

1.12 C PF do r epresent a n te legal: 

1.13 E-ma il d o rep r esenta nte legal 11.14 Telefon e d o r epr e,entante legal 

1.15 Cor ou Raça do representante leg al 

(co n fo rme classificaçã o utiliza d a p e lo Ins tituto B r a s ile i r o d e Geog r a fi a e Est a tís tica - IBGE). 

) Branca 

) P reta 

) Parda 

)Am arela 

) lndigena 
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1.1 6 Gên e r o do represen ta nte legal: 

) Mu lher c isgêncro 

) l-l om cm c i sgênero 

) Mulher Transgênero 

) H omem Transgêncro 

) Pessoa n ão binária 

) Não Infonnar 

)Outra : 

l.17 O Represen ta n te lega l é um a P essoa com D c Hclên cla - PCD ? 

)Sim 

( ) Não 

Caso tenha marcado "s im". qual tipo de d e fic iência? 

) Audi tiva 

) Física 

) Inte lectual 

)Múltipla 

) Visual 

)Outra : ____________________ _ 

1.1 8 Escolaridade do r ep r esentante legal 

) Não tenho Educação Fonna l 

) En s ino Fundamental In comple to 

) Ensino Fundamenta l Completo 

) Ensino Méd io lncompleto 

) Ensino M édio Completo 

) C urso Técnico comp leto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

1.19 DADOS BANCARIOS DO PROPONENTE PESSOA JURIDICA 

Banco: Agência nº: Conta nº: Operação: 

Atenção: O recurso será pago em conta corrente ou poupança de qualquer instituição bancária, tendo a proponente 
contemplada (Pessoa Juridica) como única titular, não sendo aceitas "Conta Fácil" ou contas-beneficio, tais como Bolsa 
Família, Bolsa Escola, Aposentadoria, dentre outras. Também não serão aceitas contas conjuntas ou de terceiros. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

' 
de de 2023 --
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ANEX O li B 

PRO J E TO CU L TU RA L LPG - SA NTA C R UZ D OS MI LAG R ES/PI 

P ESSO A J URiDJCA 

t . DADOS DO PROJETO (PESSOA J U RfDIC A) 

1.1 Nom e do P rojeto: 

1.2 Escolh a a catego ria a que va i con co rre r : 

) LPG 0 1/23 - Produção A udiovisua l 

( ) LPG 0 1/23 - Apoio a Salas de C inema 

( ) LPG 0 1/23 - Ações de Fonnação e C apacitação cm Audiov isual 

1.3 Descrição d o p r ojeto: (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 
orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque e le é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contex10 de realização.) 

1.4 O b jeUvos do p roj e to: (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve infonnar o que você 
pre tende a lcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três a c inco objetivos.) 
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1.5 Metas do projeto: (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 
quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes c ircenses; Confecção de 80 fi g urinos; 120 pessoas idosas 
beneficiadas.) 

1.6 Perfil d o público a ser ating ido pelo projeto: (Preencha aqui infonnações sobre as pessoas que serão beneficiadas 
ou participarão do seu proje to. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o pllblico do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adultas e/ou idosas? Elas fazem pane de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, bairro 
e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 
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1.7 Medidas de acessibilidade empregadas n o p rojeto (Marque quais medidas de acessibilidade serão implemen1adas 
ou estarão disponiveis para a participação de pessoas com deficiência) 

Acess ibilidade a r qui te tô n ica: 

) rotas acessíveis, com espaço d e manobra para cad e ira de rodas; 

)p iso tátil ; 

)rampas; 

) e levad ores adequados para pessoas com deficiência; 

) corrimãos e g uarda-corpos; 

) banheiros femininos e m asculinos adapiados para pessoas com d e ficiência; 

) vagas d e estacionamento para pessoas com deficiência: 

) assentos para pessoas obesas; 

) iluminação adequada; 

)Outra ______ _ 

Acessib ilidade comun lcaclonal: 

) a Líng ua Bras ile ira de Sinais - Libras; 

) o s istema Braille ; 

) o s istema de s inalização o u comunicação tátil; 

) a audiodescrição: 

) as legendas; 

) a lingu agem s imples: 

) 1cx1os adaptados p ara leito res de tela: e 

)Oulra __________ _ 

Acessibilidade atltud lnal: 

) capacitação d e equ ipes atuantes nos projetos cu lturais; 

) contratação de profissionais com deficiên cia e profissionais especia lizados cm acessibilidade cultural; 

) fonnação e sen s ibil ização de agentes cuhum is, p úb lico e todos os envolvidos na cadeia produtiva cultural ; e 

) ouiras m edidas que visem a e liminação de a titudes capaci1is1as. 
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t.8 Infor m e como essas medidas d e acesslb llldad e ser ão Im plem en tadas o u dlsponlbUlzad as d e acor do com o 
proj e to pro posto. 

1.9 Local onde o p rojeto ser á executado? (lnfonnc os espaços culturais e outros ambientes onde a sua propos1a será 
realizada. Ê importan1c informar 1ambém os municipios e Estados onde ela será realizada). 

1.10 P r ev isão do p e r íodo d e execu ção d o p rojeto. 

Número d e m eses: _____ _ 

Data de início: ---' ----~ 

Data final : ___ / 

1.11 E quipe. (Informe quais são os profi ssionais que aluarão no projeto, conforme quadro a seguir); 

Nome do profl_.o_l/empresa 

Ex.: João Silva 

Função no 
projeto 

Ex.;Cinclllitll 

C PF/CNPJ ·-· N..,.? PcD? 

Sim/Não 
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1. 12 Cronograma de Execu ção. (Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto). 

Advld■de Geral 

Eit:Comunicaçilo 

Etapa 

Ex.: Pr-é
produção 

D acrlçlo 

Ex.; Di vulgação do projeto nos 
vciculosdc imprcnsa 

Inicio 

11/1 0/2023 

Fim 

11 / 11/2023 
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1.13 Estra tégia d e divulgação. (Apresente os meios que serão ut ilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em 
redes sociais). 

1.14 C ontrapa r t ida. (Neste cam po, d escreva qual contrapartida será realizada, quando sen'I rea lizada, e o nde será realizada.) 

1.15 Projeto possui r ecursos fin a n ceiros d e outras fo ntes? S e s im, quais? ( Informe se o projeto prevê apoios 
fin anceiro tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou oulras fontes de fi nanciamento. Caso positivo. informe a previsão 
de valores e onde sedio empregados no proj eto.) 
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1. 16 O projeto previ a v e n d a d e produto s/ing r essos? (Informe a quant idade dos produtos a serem vendidos, o valor 
uni tá rio por produto e o valo r to tal a ser arrecadado. Detalhe o nde os recursos arrecadados serão aplicados no proje to.) 

1.17 P LA N IL H A O R Ç AMENTARIA. (Preencha a tabela infonnando IOdas as despesas indicando as metas/etapas às 
quais elas estão relacionadas. Deve haver a indicação do parâmetro de preço util izado com a referência especifica do item de 
despesa. conforme exemplo abaixo) . 

DncrlfAo ca. Nem 

Ex.: Fotógrafo 
Ex.: Profi ssio na l 
necessário para 

registro da oficina 

U■ld■dede ....... 
Ex.: 

Serviço 

.,.. ........ 
RS 1. 100.00 R.$ 1. 100,00 

RUA SÃO NICOLAU, SIN - CENTRO. FONE (89) 3469-118 - SANTA CRUZ DOS MILAGRES - PI 
CNPJ: 41.522.22&10001-29 - Email: ~ 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
~DAS PREH II URAS PIAUIENSES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
1.18 Documentos obrigatórios. (Encaminhe junto a esse fonnulário os seguintes documentos, confonne descritos no 
tópico 7.2.2 do Edital 01/2023) 

• Cartão de Inscrição CNPJ; 
• Atos constitutivos da proponente Pessoa Juridica, confonne sua natureza juridica; 
• Currículo do proponente; 
• Mini currículo dos integrantes do projeto; 
• Documentos pessoais do Representante Legal da proponente (CPF e RG/CNH); 
• Certidão de Situação Fiscal e Tributária; 
• Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado; 
• Certidão Negativa de Débito Municipal (Dívida Ativa e Tributária); 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e 
, Certificado de Regularidade do FGTS CRF. 

Local e data: Assinatura do Proponente: 

de de 2023 
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C R IT É RIOS UT I L IZADOS NA AVA LIAÇÃO D E M :É RITO CUL TURAL 

A s com issões d e se leção a tr ibuirão no tas d e O a I O pontos a cad a u m d os c r ité r ios de 
avaliação de c a d a p roj e to, con forme ta b e la a seguir: 

-l d e n tl n caçilio 
do C r itério 

A 

B 

e 

D 

C RITÉ R IOS OBRIG ATÓRIOS -
Desc rição d o C r it é r io 

----,---•
P o ntuação 

M Axlma 

Qu a lid a d e d o P r o j e t o - C o e r ~n cia d o o b jeto , o bj e tivos, 
jus tifica tiva e metas d o projeto 

A a n á li se d everá con s iderar, pa ra fins d e avaliação e 
va loração, se o conteúd o d o proj e to apresenta. com o um to d o , 
coerê nc ia, o bservando o objeto, a j u stificat iva e as m etas, 
sen do posslvel visua lizar d e forma clara os resu lta d os que 
serão o b tidos. 

Relevft n c i a da a ção propo s ta para o cen ário c ultura l d o 
município d e Santa C ru;,; d os MIiag r es 

A análi se d everá considerar, pa ra fi n s d e avaliação e 
valoração, se a ação contribui para o e n r iq uecime n to e 
valo rização da c ultura d o m unic íp io. 

Asp e c tos d e integração comunitá ria na a ção p rop osta p e lo 
projeto 

Cons idera-se, para fins de a valiação e v a loração, se o proj e to 
a presen ta aspectos de integração comun itária, e m relação ao 
impac to socia l para a inc lusão de pessoas com defi c iê nc ia, 
idosos e d emais g rupos e m s ituação d e h istó rica 
v u lne ra bilid ad e econô m ica/soc ia l. 

C oerê n c ia d a p lanilha orça m e ntá ria e do c r o n og r a ma d e 
execu ção às m e tas, r esulta d os e d e s d o bra m e ntos d o 

proje t o pro p ost o 

A a ná lise deverá avali ar e valorar a viab ili dad e técn ica do 
proj e to sob o pon to d e v is ta dos gastos p rev is tos n a p la n ilha 
orçam entária, s u a execução e a a deq uação ao o bje to, m e tas e 
obj e ti vos p rev istos. També m deverá ser con s iderada para fin s 
d e avali ação a coerê n c ia e confo rmidad e dos va.lo res e 
quantida d es dos i te n s relacion ad os na p la nilha o rça m entária 
d o p roj e to. 

Coerên cia d o Plano d e Div u lgação ao C r o n ogr a m a , 
O bje tivos e M etas d o pro j eto pro p o s to 

A a n á lise dever á ava lia r e valorar a v iab il idad e técn ica e 
com u nicaciona l com o p úblico a lvo d o p roj e to, m ediante as 

10 

10 

10 

10 
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F 

G 

H 

estratégias, míd ias e m a teriai s apresentados, b em com o a 
capacidade de executá-los. 

C ompallbllldadc da ficha técn ica com as atividades 
desenvolvidas 

A análise d everá con side rar a carre ira d os profissionais que 
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerên c ia 
o u n ão em re lação às a tribuições que serão executadas por 
e les no proje to (para esta avaliação serão cons iderados os 
c urríc ulos dos m embros da fi c ha técnica). 

Traje tória a r tís tica e c ultu ral do proponente 

Será con siderado para fin s de a ná li se a carreira d o proponente, 
com base no currícu lo e comprovações enviadas juntamente 
com a proposta 

C ontrapartida 

Será avali ado o interesse público d a execu ção da contrapartida 
proposta pelo agente c ultura l 

PONTUAÇÃO TOTAL 

10 

10 

10 

80 

A lé m da pontu ação ac ima, o propo n ente pode receber bônus d e pontuação, ou seja, uma 
p o ntu ação extra, conforme c ritérios abaixo especi fi c ados: 

PESSOAS FiSICAS 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS F(SICAS 

ldcntlncaçilo do 
Ponto Extra Dcscrlçilio do P o nto Extra Pontuaçilio M á xima 

Propon entes d o gên ero fe minino 

Propone ntes negros e indígenas 

K Proponen1es com deficiência 

L Proponente residente e m regiões rural ou p e riférica 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

PESSOAS JURiDJCAS E COLETIVOS OU GRUPOS CU LTURAIS SEM CNPJ 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JUR(DICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 
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Iden tificação do 

Ponto Extra 
Descrição d o Ponto Extra Pontuação Máx im a 

M 

N 

o 

p 

Pessoas juridicas o u cole tivos/grupos compostos 
m ajoritariame nte por pessoas negras ou indígenas 

Pessoas jurídicas compostas m ajoritaria m ente p o r mulheres 

Pessoas jurídicas o u cole ti vos/grupos p e rte ncentes a 
comunidades tradicionais ( terreiros, qu ilombo las, r ibe irinhos e 

e tc.) o u sediadas e m regiões periféricas/rurai s 

Pessoas jurídicas o u cole ti vos/grupos com notória a tuação c m 
te m áticas re lac io nadas a: pessoas negras, indl genas, pessoas com 
d e fi c iê nc ia, mulheres, LGBTQ JAP+. idosos, crian ças. e d e m a is 

grupos c m s ituação d e vulnerabilidad e econômica e/ou social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20 PONTOS 

• A pon tuação fina l de cada cand idatura será atribuída pela m éd ia da pontuação 
atribuída por no m ínim o 2 m e mbros da comissão; c m caso d e divergência 
superio r a 50 pontos e ntre as avaliações, um terceiro m embro d a comissão 
avalia rá a prop osta. 

• Os critérios ger.1is são e liminatórios, de m odo que, o agente cultura l q ue receber 
p o ntuação O c m a lg um dos c ritérios será d esclassi fi cado do Edita l. 

• Os bônus d e po ntuaçilo sífo cumu la tivos e n ão con s1i1uem c rité rios obri ga1órios, 
d e modo q ue a po ntuação O e m a lg um dos ponto s bônus n ão d esclass ifi ca o 
p ropon cn1c. 

• E m caso de e m pate, serão uti lizados para fin s de c lass ificação dos projetos a 
m aior n o ta nos crité rios de acordo com a o rdem abaixo definida: .. A··. "B • ._ ·•C". 
"O", "E". "F", "G" e " H " respcctiva1n c nte. 

• Caso nenhum d os c ri1érios acim a e lencados seja capaz d e promover o d esempate 
será utilizado para fin s d e c lassificação o cri1ério d e a valiação .. G .. (Trajetória 
A rtí stico e C ultura l do Pro po n cn1e). 

• Serão con siderados a ptos os p rojelos que receberem no ta fina l igua l ou superior a 
50 po ntos. 

• Serão descla ssificados os projetos que: 

1 - Receb eram nota O cm q ua lquer d os crité rios ob riga1ó rios; 

li - Apresentem quaisq uer fonnas de preconceito d e o ri gem , raça, etnia, gênero, 
cor, idade o u o utras fo nnas d e di scriminação serão desclass ificadas. com 
fundmncnto no di sposto no inciso IV do caput d o art. 3° da 
Con s titui ção, garantidos o contmdi16 rio e a ampla d efesa. 

• A fa ls idade d e in formações acarretará d esclassificação. pod en do e nsejar, ainda, a 
aplicação d e sanções adm ini s1rativas o u crim inais. 

• O ugcnte c u ltural que receber p ontuação O no crité rio de ava liação ·•A" 
(Qua lidad e do Projeto) será d esclassificado do Edita l. 
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

1. PARTES 

T e nno d e Execução Cu ltural n º [indicar núme ro] /20 23 
tendo por obj e to a con cessão de Apo io Financeiro a Ações 
C ulturais contempladas p e lo Ed ital n º 01 /2023. n os te nnos 
da Lei Comple m e ntar n º 195/2022 ( L e i Paulo G u stavo), d o 
D ecreto n º 1 1.525/20 23 (Decre to Paulo Gustavo) e d o 
D ecreto nº 11 .453/2023 (Decreto d e Fomento). 

1. 1 A Prefeitura Municipal d e Santa C ruz dos Mi lagres/PI , por meio da Secretaria Municipal 
d e Cultura , nes te ato representada pe lo Secretário Municipal de Cultura, Senh o ra Anna 
Paula O li veira dos Santos, e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) 
AGENTE C ULTURAL CONTEMPLADO], portadoc(a) d o RG nº (IN DICAR Nº DO 
RG], expedida c m [IN DICAR ÓRGÃO EXP EDIDOR], CPF n º [IND ICAR N º DO CPF] , 
reside n te e d o mic iliado (a ) à [INDICAR EN D EREÇO] , CEP : [INDICAR CEP], te lefon es: 
[ IND ICAR TELEFONES], resolvem finnar o presente T ermo de Execu ção C ultural, de 
acordo com as segu intes condições : 

2. PROCEDIMENTO 

2. 1 Este Termo de Execução C ultural 6 in strume nto da modalidade de fomento â execu ção d e 
ações culturais de que trata o inci so I do art. 8 do D ecre to 11.453/2023, cele brado com 
agente cultural selecio nado nos te rmos da L ei Comple m e ntar nº 195/2022 (Le i P a u lo 
G u stavo ), do Decre to nº 11 .525/20 23 (Decreto Pau lo Gustavo) e do Decre to n º 
11 .453/2023 (Decre to d e Fomento). 

3. OBJETO 

3 .1. Este Tcnno de Execução C ultural tem por objeto a concessão d e apoio financeiro ao 
projeto c u ltural [INDICAR NOM E D O PROJETO] , contemplado n o conforme processo 
adm inis trativ o n º [IND ICAR NÚMERO D O PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 . Os recursos finance iros p ara a execu ção d o presente te nno totalizam o m ontante d e R$ 
[IND IC AR VALOR EM NÚME R O ARÁB ICOS] ([INDICAR VALOR P O R 
EXT ENSO) reais ) . 

4.2. Serão transferidos à conta do(a ) AGENTE CULTURAL, especialme nte aberta no [NOM E 
DO BANCO] , Agên c ia [INDICAR AGÊNCIA] , Conta Corre nte n º [IND ICAR C ONTA), 
para recebime nto e movimentação . 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5. 1 Os rendime nto s de a tivos financeiros poderão ser a plicados para o a lca n ce do objeto, sem 
a n ecess idade d e autorização pré v ia. 

6. OBRJGAÇÔES 

6 .1 São o brigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO E DITA L): 

J) t ransferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

li) orie ntar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o proced ime nto para a prestação d e 
informações dos recursos con cedidos; 
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a n a li sar e emitir parecer sobre os re latórios e sobre a prestação d e in formações 
apresentados p e lo(a) AG ENTE CU LTURAL; 

IV) zelar p e lo fiel c umprimento deste termo de execução c ultural ; 

V) adotar m edidas san eadoras e corretivas quando houver in adimplemento ; 

V I ) monitorar o c umprime nto p c lo(a) AGENTE CUL TURAL das obrigações prev is tas 
n a C láusula 6.2. 

6 .2 São o b r igações d o(a) AGENTE C ULTURAL: 

1) executar a ação c ultura l aprovada; 

li) ap licar os recu rsos con ced id os p e la Lei Pa ulo Gustavo n a realização da ação 
c ul tu ral; 

Ili) m a n ter, ob rigatória e exclus ivam e n te, os recu rsos financeiros d e p os itados n a conta 
esp eci a lme nte aberta para o T e rmo de Execução C ultura.!; 

IV) faci li tar o m o nitorame nto, o contro le e supervisão d o termo de execução c ultura l 
bem como o acesso ao local d e realização da ação cu ltural; 

V) p restar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITA L) por 
m e io de Re latório de Execu ção do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE 
INFORMAÇÕES IN LOC O , ALTERAR ESSE ITEM], apresen tado n o prazo 
m áx imo de [IND ICA R PRAZO MÁXI.M O) contados do término da v igência d o 
te rmo de execu ção cu ltura l; 

V I) a te nder a qualq u e r solic itação regula r fe ita p e lo [NOME DO ÓRGÃO] a contar d o 
recebime nto da n o tificação; 

V IJ) div ulgar n os m e ios de com u n icação, a infonn ação d e que a ação c ultu ral aprovada é 
apo iada com recu rsos da Lei Pau lo G u stavo, incluindo as m arcas do Governo 
federa l, d e acord o com as o rie ntações técnicas do m a nua l de apli cação de marcas 
divu lgad o pe lo Mi.ni s té rio da C ultura; 

V III) n ão reali zar d espesa c m d ata a nte rior ou posteri or à v igên c ia d este termo de 
execu ção c u ltural; 

IX) g u ard ar a docum e n tação referente à prestação de infonnações pelo prazo de 5 a nos, 
contados do fim da v igência deste T e rmo d e Execu ção C uhural; 

X) não utili zar o s recursos para fin a lidade diversa d a estabelecida n o projeto cu ltural; 

XI) executa r a contrnpa rt.ida conforme pactuado. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

7. 1 O a gente c ultural prestará contas à adminis tração pública por m e io da categoria de 
prestação d e in formações e m re la tó rio d e execução do objeto. 

7 .2 A prestação d e informações e m relatório de execução do obj e to comprovará que fora m 
a lcançad os os resulta d os da a ç ão c ultura l, por m e io d os seguintes procedime ntos: 

apresentação d e re lató rio d e execução do objeto pelo ben e fi c iá rio n o prazo 
estabe lecido pelo e nte federativo no regul a m ento ou n o ins trume nto de seleção; e 

li aná lise d o relatório d e execução d o o bjeto por agente público d esig nado. 

7 .2. 1 O relatório d e pres tação de in fonnações sobre o c umprim e nto d o objeto d everá: 

co mprovar que fo ra m alcan çados o s resu lta dos da ação cu ltura.!; 

II conte r a d escrição das ações d esen vo lv idas para o cumprime nto do obje to ; 
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UI te r a n exad os d ocume ntos de comprovação d o c umprime nto d o o bj e to, tais 

com o: D e cla rações de realiz ação d o s eventos, com re g is tro fo to g ráfico o u 
a udiov is u a l, clipping d e maté ri as jorna lís ticas, re lcascs, foldc rs, catálogo s, 
panfletos , filipe tas, b e m com o outros d ocume ntos p e rtin e ntes à execu ção d o 
pro j eto. 

7 .2.2 O agente público compete nte e labo rará parecer técni co de aná lis e d o re la tó rio d e 
execução d o o bj e to e pod erá ad o tar o s seguintes proced ime ntos, d e acordo c om o 

e ncaminha r o proc e s so à a utoridad e respo n s áve l p e lo julgam e nto d a pres tação 
d e informações , caso conclua q u e ho uv e o c umprime n to integra l d o o bj eto ; o u 

li recom e nda r que sej a soli c itada a a p resentação, p e lo agente c ultura l, d e 
relatório d e execu ção fina n c e ira, caso c o n s ide re qu e n ão fo i poss ív el afe rir o 
c umprimento inte g ral d o o bj e to no re latório d e execu ç ã o do o bje to ou que as 
j u s tifi cativas a presen tad as sob re o c umprime nto p a rcial d o o bjeto fo ram 
in s u fi c ie nte s. 

7 .2.3 Após o rec eb imen to do p roce sso p e lo a g e n te público d e que trata o i tem 7.2.2, 
auto ridad e resp o n sáv e l p e lo julg ame n to d a p rest ação d e infonnações pode rá: 

d etenninar o a rq uiv ame n to, caso con sidere q u e h o u v e o cumprime nto integral 
do o bje to o u o c umprime n to p a rc ia l jus tificad o; 

li so lic ita r a a presen tação, pe lo age nte c ultura l, d e re la tó rio d e e x ecu ção 
fi n a n ceira, caso con s ide re que n ão fo i p ossíve l aferir o c ump rime nto integra l 
d o o bj e to n o relató rio d e execu ç ã o d o o bj e to o u que as jus tificati vas 
a present a d as sobre o c umprime nto parc ia l d o o bjeto fo ra1n ins ufic ie ntes; o u 

Ili a plicar san ções o u d ecidir p e la re j e ição da prestação d e info rm a ções, caso 
verifiqu e que não h o u ve o c umprime nto integral d o obj e to o u o c umpri1ne nto 
parc ia l j u s t i ficad o, o u c a so ide nti fique irregula ridades n o relatório d e 
execu ção fina n ceira . 

7.3 O rela tório de execu ção fina nceira será ex ig ido, independe nte d a m o d a lida d e ini c ia l d e 
prestação d e in fonnações ( in loc o ou e m r e la tório d e execu ção d o obje to), s ome nte nas 
seguintes hipóteses: 

qua ndo n ão estiver comprovad o o c umprime nto do obj e to, o b servad os 
p rocedime ntos p rev is tos n o ite m 7.2; o u 

II qua ndo fo r receb ida , p e la a dministração pública, d e núnc ia d e irregula rida d e n a 
execu ç ã o d a a ção c ultural , m e dia nte j uízo d e admissibilidade qu e a v aliará os 
e le m entos fáticos a presenta d os . 

7 .3 . 1 O prazo para a p resen tação do rela tório d e execu ção fina n ceira será de, n o minimo, 
trin ta d ias, contado do recebime nto d a notificação. 

7 .4 O j ulgam e n to da prestação de in fonnações r ealiz a d o p e la a utorid a d e d o e n te fe d erativo 
q u e cele brou o tenno d e execu ção c ultura l ava li ará o p arecer técnico d e aná lise d e 
p restação d e in fo rmações e pode rá concluir p e la : 

ap rovação da p restação d e in fo rmações, com o u sem ressalv a s; o u 

li reprovação da pre s tação d e info nnaçõe s, p a rc ia l o u total. 

7 .5 Na hipótese d e o julgam e nto d a prestação d e info nnações a ponta r a n e c ess ida d e d e 
d evolução de recu rsos, o agente c ultu ral será n o ti ficado p a ra qu e exerç a a o p ção p o r : 

devolução parcial o u integra l d os recursos ao e rá rio ; 

li ap rese ntação d e pl a n o d e ações compe n sató rias; o u 
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Ili d evolução p arci a l d os r ecursos a o e rário juntam e n te c o m a a p resen ta ção d e pla n o d e 

ações com p e n sató rias. 

7 . 5. 1 A o corrência de c a so fortuito ou fo rça maior impediti v a da execução d o 
in s trume nto afas ta a repro v a ç ão da p res taç ão d e in fonnações, d e sde q u e 
compro v ada. 

7.5. 2 Nos c a s o s e m q u e e s tiver car acte rizada m á-fé do a gente c ultura l , será 
imediatame n te e xigid a a d evo lu ç ã o d e recu rso s ao e rário, vedada a a c e itação d e 
p la n o d e a çõe s c o m p e n s a tó rias. 

7 . 5 .3 N os c asos e m q u e h o u ver e x ig ê n c ia d e d evoluç ão d e recu rsos a o e rá.rio, o age nte 
cultura l p oderá so l icirnr o par celame nto d o d é bito, n a fonna e n a s c o ndições 
previs tas n a leg is la ç ão. 

7 .5.4 O prazo d e e x ecu ç ão d o p la n o d e ações com p e n s a tó ri as se rá o m e n o r poss ível, 
c o n fo rme o caso con creto , li m itado à m etad e d o p raz o orig ina lm e nte p re v is to de 
v igê n c ia d o ins trume n to. 

8 . ALTE RAÇÃO DO T E RMO D E E X ECU Ç ÃO C ULTURAL 

8. 1 A a lte r a ç ã o d o te nno d e execu ção c u ltu ral será fo nn a li zad a p o r m e io d e tcnno a d i tiv o . 

8.2 A fo nna lização d e te nno a d i ti vo não será n eccssúr ia nas segu in tes h ip ó teses: 

1 - p ro rrogação d e v igên cia reali zada d e o fi c io p e la a dmin is tração públic a quando d er 
cau s a a a traso n a l iberação de recu rsos; e 

li - alteração d o p ro jeto sem m o difi c ação d o v a lo r g lo bal d o in s tru.m e n to e sem 
m o difi cação s u b s ta n c ial d o o bje to. 

8.3 N a hipó tese d e p rorroga ção de v igên c ia , o sa ldo d e recursos será a uto m a ticam e nte m a n tido 
na conta , a fim d e v iab iliz a r a continu idade da execu ção do obj e to. 

8 .4 As a lterações d o proj e to c uj o esc o p o seja d e, n o m áx im o, 20% pode rão ser realiz adas pe lo 
agente c u ltura l e c omun icad as à a dm ini s t r-Jção pú blica c m segu ida, sem a necessidade d e 
a uto rizaç ão prévia. 

8.5 A a plicação d e re n d ime ntos d e a tivos fin a n ce iros c m b e n e fi c io d o o bj e to d o te rmo d e 
execu ção c u ltura l pode rá ser re a lizad a pelo a gente c ullura .1 sem a n e c ess ida d e d e 
a u to rização p révia da admini s tração púb li c a . 

8.6 N as hip ó tese s d e a lterações e m que n ã o sej a n e cessár io te nno a ditiv o , pode rá ser r eali zad o 
apost il amcnto. 

9 . TITU L ARIDAD E D E B E N S 

9. 1 O s b e n s p c nnane n tes a dqu iridos, produz idos o u t·ra n s fonna dos e m d ecorrê n c ia d a 
execu ção d a ação c ultural fo m e n ta da serão d e t i tu laridade d o a gente c ultu ral d e sde a data 
da s u a aq u is ição. 

9. 2 N o s casos d e rejeiç ão da pres tação de c o n tas e m r azão da aqu is iç ão o u d o u so d o b e m , o 
v a lo r p a go p e la aquis ição será computa d o n o cá lc ul o de v a lo r es a d evolver , com 
a tua.li zação m o n e t'á ria. 

10. E XTINÇÃ O DO TERMO D E EXEC U ÇÃO C ULTURAL 

10. 1 O p resente T e rmo d e E xecução C ultu ral pode rá s e r : 

ex t into p o r d e curso d e praz o ; 

II ex t into. d e comum a cord o an te s d o prazo a ven ç ado . m e d ia n te Tenno de Dis trat o; 

Ili d e nun c ia d o, p o r d ecisão u nil a t e ra l d e qua lq u e r d os partic ip es, ind e p e n d e nte m e nl e d e 
a u to rizaç ão jud ic ial , m e d ia nte prév ia n o l:ific a ç ã o por escr ito ao outro p a rt ic ip e; o u 
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resc ind ido , p o r d ecisão unilateral d e qualq u e r d os p a rtíc ipes, indep e n dente m e nte de 
auto riz açã o j u di c ia l , m e di a nte prév ia n otificação por e s crito ao o utro partíc ipe, n a s 
seguintes hipó teses: 

a) descumprim e nto injus tifi cad o d e c lá u s ul a d este in s tn.tme n to ; 

b ) irregularidade o u inexe c u ção injus tifi cad a , ainda que parcia l , d o o bjeto , 
r esu lta d os ou m etas p actu adas; 

e ) v io lação da leg is lação ap licáve l; 

d) com etime n to d e fa lhas r e ite r a d as n a execu ção; 

e) m á a dmini s t ração d e r ecu rsos p ú blicos ; 

f) con statação de fa ls idade o u fraud e n a s info nnaçõe s o u d o c ume nto s apre senta d o s ; 

g) n ão a te ndime nto às recom e n dações o u d e te rminações d e c orren tes da fi s c a liz ação ; 

h ) o utras hi pót ese s e x pre ssam e nte previstas n a le g is lação a plicáve l. 

1 0 .2 A d e nún c ia só ser á e ficaz 6 0 ( sessent a) d ias após a data d e recebimento d a n o tifi cação, 
fi cando o s partic ipes resp o n sáve is som e nte p e las ob rigações e van tagen s d o tc rnpo c m 
q u e p a rti cipar a m vo luntaria m e n te d a aven ça. 

10.3 Os casos de rescisão unila t e r a l serão fo rm a lme n te mot ivados n o s a uto s d o processo 
administr a tivo, assegurado o contra ditó ri o e a a m p la d efesa. O p razo d e d e fesa será d e 10 
(dez ) d ias d a abertura d e v is t a d o p rocesso. 

10.4 Na hi pó tese d e irregul a ridade na execu ção do o bjeto q u e e n seje d ano ao erár io, d everá ser 
i n s ta u rada Tomad a de Contas Esp ecia l caso o s va lo res r e lacionados à irregu laridade n ã o 
s ej a m devo lv ido s n o pra z o estabe lecido p e la A dmini s tração P úb lica. 

10.5 O u tras s ituações r e la ti vas à ex tinção d este T e nno n ão p rev is t as n a legi s lação a plicável o u 
n e s te ins trume nto p o d erão ser n egoc ia d as e ntre as parte s o u , se fo r o cas o , n o T e nno d e 
Di s trato. 

li. SANÇÕES 

1 1 1 Nos casos e m qu e fo r verifica d o qu e a a ç ão c ultura l ocorre u , mas h o u ve inadequação n a 
execu ção d o o b jeto o u n a execu ção fina n ceira sem m á - fé, a a utoridade p ode con c lui r p e la 
a p rovação d a prestação d e informa ções co1n ressalv a s e a p licar san ção d e advertê n c ia o u 
multa. 

1 1.2 A dec isão sobre a san ção d eve ser precedida d e a b e rtu r a d e prazo p a r a a p resen tação d e 
defesa p e lo AGENTE C ULTURAL. 

1 1 .3 A ocorrê n c ia de caso fortu ito o u fo rça m a ior impeditiva d a execu ç ã o d o instrument o 
afasta a a plicação de san ção, d esde que r egula nne nte com p rovad a. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12. 1 Os procedimentos de m o nito r a m e nto e aval iação dos proj etos culturais co n tem p la d os, 
ass iin co1no prestação d e info rmação à a d1nini s t raçã o pública, o b servarão o D ecre to 
11 .453 / 2 0 23 (Decr e to d e Fome n to) , qu e d isp õe sobre os m ecanis m os d e fo m e nto d o 
s istem a d e fina n ciam e n to à c ul tura, observa d as à s ex igên c ia s legais de si m p li ficação e de 
foco n o c urnp rirne nto do obj e t o. 

12.2 O agen te c ultu ra l d eve prestar contas p o r m e io da a presentação do R e la tório F ina l d e 
Execu ção do O bjeto, confo nne d ocume nto con stante n o Anexo V . O Rela tório Fin a l d e 
Execu ção do O bj e to d eve ser a presenta do até 9 0 ( n oventa ) di a s a con tar d o fim d a 
v igên c ia d o T e nno d e Execuçã o C ultura l. 

13. VIGf:NCIA 
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13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração de 

[PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE 
PRORROGAÇÃO]. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 
PUBLICADO]. 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Santa Cruz dos Milagres para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
presente Termo de Execução Cultural. 

Santa Cruz dos Milagres, PI, [INDICAR DIA, MÊS] /2023. 

Pelo órgão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

Anna Paula Oliveira dos Santos 

Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO V 

RELATÓRI O DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PRO.lETO 

Nom e do projeto: 

Nom e do agente c ultural proponen te; 

Nº do Tenno de Execução C u ltura l 

Vigên c ia do projeto: 

Valo r repassado para o projeto: 

Data d e e ntrega desse re latório: 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Res umo: 

Descreva de forma resu mida como foi a execução d o projeto, d estacando princi pais 
resultados e b e n e fici as gerados e o u tras informações p ertinentes. 

2. 2 . A s ações pla nej a d as p a r a o projeto foram r ea liz adas'! 

) S im, to d as as ações fora m fei tas conforme o p lanejado. 

) S im, todas as ações fo ra m fe itas, mas com adaptações e/ou a lt erações. 

) Uma parte das ações p la n ejadas n ão fo i fe ita. 

) As ações não fo ra m fe itas conforme o p la n ejado. 

2.3. Ações d esenvolvidas 

Descreva as ações desen vo lv idas, co1n in fonnações deta lha ndo ações, datas, loca is, 
h o rários, etc. Fa le tam b6m s obre a eventuais a lterações nas a ti v idades prev is tas no 
projeto, bem com o os p ossíveis impactos nas m etas acordadas. 

2.4. C umprimento d as M eta s 

Metas integralme n te cumpridas: 

• M ETA 1 [Descreva a m e ta, confo nne consta no projeto apresentado ] 

0 OBSERVAÇÃO DA META 1 : [ in forme com o a m eta fo i c umprida] 

Metas parcialm e n te c umpridas (SE HOUVER): 

• M E TA 1 [ Descreva a m e ta, confonn e con s ta no projeto apresentado) 

0 Observações da Meta 1: (In forme qua l parte da m e ta foi c um prida] 

0 Jus tifi cativa para o não c u1nprime nto integ ra l: [exp lique p o rque parte da m e ta não fo i 
cumprida] 

Metas n ão cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a m eta, conform e consta no projeto a presen tado ) 
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" Justiíicativa para o não c umprimen to: [exp lique porque a meta não foi cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto ger ou a lgum produto? 

Exe mplos: v íde o s , produção mus ical , produção gráfica e tc. 

)S im 

( )Não 

3 .1.1. Q u a.ls produtos culturais fora m gerados '! 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe ta mbé m as quant idades. 

) Publicação 

) Livro 

) Catá logo 

) Li ve (tra n s missão on- line) 

) Vldeo 

) D ocumentá rio 

) Fi lme 

) R e latório de pesquis a 

) Pro dução musical 

)Jogo 

) Artesanato 

) Obras 

) Espe t'áculo 

) S how m usical 

) S i te 

) Müsica 

)Outros: _________________ _ 

3. 1.2. C omo os produtos desenvo lvidos fica r am dlspon(ve ls para o público após o nm 
do projeto? 

Exemplos: pu b licações impressas, vldeos no YouTube? 

3 .2. Quais foram os resull'ados gerados p e lo projeto? 

D e talhe os resultados gerados por cad a atividade prevism no Pro j e to . 

3.2 . 1 P e nsando n os resultados finais gerados p e lo projeto, você co n sid e r a qu e e le . .. 

(Você pode marcar ma.is de uma opção). 

( ) Desenvolveu process os de criação, de investigação ou de pesquisa. 
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( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para m ante r as atividades c u lturais do co let ivo. 

( ) Fortaleceu a identidade c ultural do coletivo. 

( ) Promoveu as práticas cu lturais do coletivo n o espaço c m que fo i desenvolv ido. 

( ) Promoveu a formação e m linguagens, técn icas e práticas art ís t icas e c u lturais. 

( ) Ofereceu program ações artlsticas e cu lturais para a comunidade do ento rno. 

( ) Atuou na p reservação, na proteção e na salvaguarda d e be ns e manifes tações culturais. 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas bene ficiadas pe lo projeto, dem on stre o s mecan ism os 
uti lizados para me nsu ração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa 
frequência o u oscilação relevante in forme as justificativas. 

S. EQUI PE DO PROJETO 

S. 1 Qua ntas p essoas fizeram parle da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemp lo: 23). 

5 .2 H ouve mudanças na equipe ao longo da execução do proj eto ? 

( )S im 

( )Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na eq uipe d urante a execução do projeto. 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nom e do proflsslon ■ I 

/empresa Funçlo no projeto li C PF/CN PJ li •~·•· Pessoa Pessoa com 

li negra? Indígena? deficiência? 

Ex.: João Si lva E)I:.; Cineasta 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

E)I:.: 123.456.7891-
0 1 

Si m/Não 

6. 1 D e que m odo o público acessou a ação ou o produto cultura l do projeto? 

) 1. Presenc ial. 

) 2. V irtual. 

) 3 . Híbrido (presencial e virtual). 

= 
S im/Não S im/Não 
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Caso você tenha marcado os Itens 2 ou 3 (virtu a l e hlbrldo) : 

6.2 Q u ais plata fo rmas virtuais foram u sad as? 

Você pode marcar ma is de uma opção. 

)Youtube 

) ln s tagrnm / IG TV 

)Facebook 

)TikTok 

)Google Meet , Zoom etc. 

)Outros: __________________ _ 

6 .3 Informe aqui os links d essas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencia l e Híbrido): 

6.4 De que fo r ma aconteceram as ações e atividades p r esenciais do projeto? 

) 1. Fixas, sempre n o m esmo local. 

) 2. Itinerantes, em diferentes locais. 

) 3. Principalmente e m um local base, m as com ações também e m o u tr os loca is. 

6.5 Em que municipio o proje to aconteceu? 

6.6 Em que á r ea do município o pro j e t o foi r ealizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

) Zon a urbana cen tra l. 

) Zon a urba na p crif6rica. 

) Zona rural. 

) Área de vu lnerabilidade socia l. 

) Un idades h abitacionais. 

) Territórios indígen a s (dem arcados o u e m processo d e d emarcação). 

) Comunida d es quilombolas (lerra titul ada, e m processo d e titu lação, com r eg istro n a 
Fundação Palmares). 

) Áreas atingidas por barragem. 

) T e rritó rio d e povos e comunid a d es tradi c io n a is (ribeiri n h os, lo u ce iros, c ipozeiro , 
p e quizeiros, vazan teiros, povos do m a r e tc.) . 

) O u tros: ____________________ _ 

6.7 Onde o projeto foi r ea liza do? 

Você p ode m a rcar m a is de uma o p ção. 

( ) Equipa m e n to c u ltural público municipa l. 
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) Equipamento cu ltural público estadual. 

) Espaço c ul t u ral independente. 

) Esco la. 

) Praça. 

) Rua. 

) Parque. 

)Ou tros 

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulg ado. Ex.: D iv ulgado n o lnstagram 

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e o nde foi executada . 

9 . TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações re levan tes que não foram abordadas nos tópicos a nteriores, se 
houver. 

IO. ANEXOS 

Junte doc ume ntos q u e com provem que você executo u o projeto, ta is co m o lista de 
presença, i-e latório fotog ráfico, vídeos, depo imentos, entre outros . 

NOME 

Assinatura do Agente Cultu ral Proponente 
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ANEXO V I 

DEC LARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS : Essa d eclaração deve ser preenchida somente por proponentes q ue sej am um grupo ou 
coletivo sem personal idade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME 00 REPRESENTANTE I NTEGRANTE DO GRUPO O U COLETIVO 
ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAI S DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, C PF, E-MAIL E 
TELEFONE] 

Os decla.rantes abaixo-assinados, integrantes do grupo art ist.ico [NOME DO GRU PO OU 
COLETIVO], e legem a pessoa indicada no campo "REPRESENTANTE" como único e 
representa nte neste edita l. outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos 
exigidos nas etapas do ed ital. inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, renunciar 
dire itos e qualque r o utro ato relacio nado ao reíerido ed ita l. O s declarantes informam que não 
incorrem cm quaisquer das vedações do item de participação previstas no ed ita l. 

NOME 00 INTEGRANTE C PF ASSINATURAS 

[LOCAL] 

[DATA] 

-

-
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais - negros ou indígenas) 

CPF 

n' __________ , RG n' --------~ DECLARO para fins de 

participação no Edital 01 /2023 (Lei Paulo Gustavo - Audiovisual) que sou 

_____________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA}. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 

declaração falsa pode acarretar desclass ificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

NOME 

Assinatura do Declarante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
EDITAL u RONALDO CÉZAR '' DE C HAMAMENTO P Ú BLIC O N º 02/2023 

E DITAL D E PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS C OM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR N º 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) 

A PREFEITURA MUNIC lPAL DE SA NTA CRUZ DOS MlLAGRES. ESTADO DO 
PlAUf. por m eio da Secretaria Municipa l de Cultura to m a público o presente edita l 
e laborado com base n a Lei Comple m entar 195/2022, no Dec reto 1 1 .525/2023 e n o 
D ecreto 1 1.453/2023. 

Este Edita l é realizado com recursos do Governo Federal repassad os por meio da Lei 
Complementar n º 195/2022 - L e i Paulo Gustavo. 

A Le i Paulo Gustavo v iabiliza o maior inves time nto dire to n o seto r c ultural da h istória 
d o Bras il e s imbo liza o processo de resis tê ncia d a classe artíst ica durante a pandemia 
de Covid- 19 , que li mitou severam e nte as atividades d o setor cu ltural. 

É, a inda, uma h o m e nagem a P au lo Gustavo, artista s ímbolo d a categoria, v itimado pela 
d oen ça. 

As condições para a execu ção da L e i P au lo Gustavo foram criadas por m e io do 
engajamento da sociedade e o presente e dita l des tina-se a apoiar projetos apresentados 
pelos agentes c ultura j s do município d e Santa Cruz dos Milagres, P iauí. 

Na realização d es te edita l estão asseguradas medidas d e democ rati zação, 
d escon centração, d escentralização e region a lização do investimento c ultura l , com a 
implementação de ações afirmativas. fu ndamenta do n a prev isão do Dec reto n º 1 1.525, 
d e 1 1 de maio d e 2023 (Decreto d e R egulame ntação da Lei Paulo Gus tavo), e m seu s 
artigos 14, 15 e 16. 

Os in te ressados deverão ser entregues, n os perfodos de 08:00hs dia 1 1/1 2/20 23 até o 
d ia 15/ 12/2023 às 18:00h s. n a sede da Prefeitura Municipal d e Santa Cruz dos 
Milagres, Pia uí, localizada n a Avenida São Nicolau , s/n, Centro. Santa Cruz dos 
Milagres /PI. 

A a nálise das d ocume ntações ocorre rá n o decorrer dos dias 18 e 19 de d ezembro de 
2023, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cru z d os Milagres/PI, localizad a n a 
Avenida São N icolau, s/n, Centro, Santa C ru z dos Milagres/PI. 

1. OBJETO 

1. 1 O objeto des te Edital é a seleção de agentes culturai s que te nham presta d o 
re levante contribuição ao desenvo lvimento artístico o u c ultural do Munic ípio de 
Santa Cruz dos Milagres. Piauí, observadas as seguintes ling uagen s/segmentos 
c ulturajs: 

A) ART ES CêNICAS: 

• T eatro, Dança, C irco, Performance, Mímica. Humo r , Ópera. 

B) ART ES VISUAIS: 
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